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INTRODUÇÃO 

 

As mulheres após o final de 1960 e começo de 1970 começaram se inserir cada vez mais no 

mercado de trabalho, em especial, as pertencentes as classes média e alta, haja visto que as 

mulheres da classe baixa já estavam inseridas nesse mercado devido à necessidade de auxiliar 

no sustento de suas famílias (Teykal; Rocha-Coutinho, 2007). No entanto, com o 

desenvolvimento industrial, a força de trabalho feminina começou a ser utilizada em ocupações 

menos remuneradas, sem ascensão profissional e social (Ribeiro; Jesus, 2016). Isto é, as 

mulheres começaram a sofrer descriminação no mercado de trabalho pelo recebimento de 

menores salários e na atuação em atividades inferiores (doméstico, serviços, saúde e educação) 

quando comparada com as atividades executadas pelos homens (produtivas e especializadas) 

(Castro; Staduto; Kreter, 2022). 

Diante desse contexto, diversas pesquisas acadêmicas estão sendo desenvolvidas mundialmente 

sobre a discriminação salarial no mercado de trabalho entre homens e mulheres. No Brasil e na 

Colômbia diversos autores estudam o tema, entre eles, tem-se Mattei e Baço (2017), Castro, 

Staduto e Kreter (2022), Oliveira, Silva e Neves (2023) com estudos brasileiros, e Barraza-

Narváez (2010), Nuvaez-Castillo (2019), e, Cerquera-Losada, Arias-Barrera e Murcia-Arias 

(2019) com estudos colombianos. Já os autores Souza, Gomes e Oliveira (2022) examinaram 

em seu estudo a diferença salarial entre homens e mulheres do Brasil e da Colômbia. 



 

 

Com relação à discriminação entre homens e mulheres no mercado de trabalho, Souza, Gomes 

e Oliveira (2022) destacam que a desigualdade entre os sexos ultrapassa os estudos acadêmicos 

e está sendo identificada como uma demanda social e pública. A igualdade entre os sexos foi 

incluída nas orientações centrais da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, assim 

enfatizando a importância de existir a igualdade entre homens e mulheres. Destaca-se que a 

legislação trabalhista e as políticas públicas direcionadas para as mulheres são essenciais e 

reconhecem a força de trabalho das mesmas, porém, não extinguem as diferenças entre homens 

e mulheres na promoção de melhores salários e no progresso da carreira. 

Diante disso, o objetivo deste estudo foi analisar a dispersão do rendimento do trabalho entre 

homens e mulheres jovens do Brasil e da Colômbia, em 2019. Segundo Souza, Gomes e 

Oliveira, 2022, o Brasil e a Colômbia são países relevantes para o estudo da dispersão salarial 

entre homens e mulheres, pois, além de estarem localizados na região latino-americana e 

possuírem elevadas desigualdades socioeconômicas, conseguem ter potencial para solucionar 

essas questões. 

Além desta introdução, são apresentadas mais três seções. A segunda seção aborda a 

metodologia aplicada. A quarta seção exibe os resultados e discussões, seguido das 

considerações finais. No contexto dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), este 

estudo contempla as ODSs igualdade de gênero (5), trabalho decente e crescimento econômico 

(8) e redução das desigualdades (10). 

 

METODOLOGIA 

 

A estratégica em analisar a dispersão do rendimento do trabalho entre homens e mulheres 

jovens do Brasil e da Colômbia, em 2019, consiste em utilizar microdados empilhados da base 

da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) Contínua do IBGE para o Brasil e 

do Departamento Administrativo Nacional de Estatística (GEIH/DANE) da Colômbia (IBGE; 

DANE, 2023). As variáveis empregadas serão: rendimento por hora; escolaridade; experiência; 

experiência ao quadrado; emprego formal; área urbana; sexo; chefe de família, setor econômico 

(primário/base, secundário e terciário), região para o Brasil (Nordeste/base, Norte, Sudeste, Sul 

e Centro-Oeste) e região para a Colômbia (De los Llanos/base, Caribe, Eje Cafetero, Pacifico, 

Centro Sur Amazonia e Centro Oriente). Os trabalhadores jovens foram classificados entre 15 

a 28 anos para abranger as classificações de ambos os países. 

 

Modelo de Decomposição de Oaxaca (1973) e Blinder (1973) 

 

O modelo de Decomposição de Oaxaca (1973) e Blinder (1973) examina as diferenças salariais 

discriminatórias do mercado de trabalho. Em seu estudo, Oaxaca (1973) analisou as diferenças 

salariais entre homens e mulheres inseridos na mesma ocupação, ao passo que Blinder (1973) 

verificou as diferenças salariais da discriminação entre brancos e negros, bem como entre 

homens e mulheres. 



 

 

A dispersão do rendimento do trabalho entre os indivíduos será estimada a partir de equações 

mincerianas (Mincer, 1974), para examinar os retornos dos salários dos indivíduos por meio 

das características produtivas e não produtivas, utilizando o formato log-lin. A decomposição 

salarial será estimada conforme Oaxaca (1973) e Blinder (1973) consoante a equação 1. 

 

𝑌𝑖 =  𝛽0 + ∑ 𝛽𝑖
𝑛
𝑖=1 𝑋𝑗𝑖 +  𝑢𝑖                                                                      (1) 

 

Sendo: 

𝑌𝑖: logaritmo natural do salário; e, 

𝑋𝑗𝑖: características observáveis para explicar 𝑌𝑖. 

 

Para fazer a análise contrafactual entre os dois grupos homem (H) e mulher (M), a partir da 

equação 1, faz-se a estimação para cada grupo segundo a equação 2 e equação 3. 

 

𝑌𝑖
𝐻 =  𝛽0

𝐻 +   ∑ 𝛽𝑖
𝐻𝑛

𝑗=1 𝑋𝑗𝑖
𝐻 +  𝑢𝑖

𝐻                                                                       (2) 

𝑌𝑖
𝑀 =  𝛽0

𝑀 +   ∑ 𝛽𝑖
𝑀𝑛

𝑗=1 𝑋𝑗𝑖
𝑀 +  𝑢𝑖

𝑀                                                            (3) 

 

Sendo: 

𝑌𝑖: logaritmo natural do salário; 

𝑋𝑗𝑖: características observáveis para explicar 𝑌𝑖; e, 

H e M: os subscritos representam os grupos estimados, em que H representa o grupo em 

vantagem e M representa o grupo em desvantagem. 

 

Por fim, o diferencial bruto (R) é dado por: 𝛽0
𝐻 + Σ𝑗  𝛽𝑗

𝐻 �̅�𝑗
𝐻 −  (𝛽0

𝑀 +  Σ𝑗  𝛽𝑗
𝑀 �̅�𝑗

𝑀) = 𝐸 + 𝐶 +

𝑈. Sendo: E: diferenças das capacitações = Σ𝑗  𝛽𝑗
𝐻 (�̅�𝑗

𝐻 −  �̅�𝑗
𝑀); C: diferenças dos coeficientes 

= Σ𝑗  �̅�𝑗
𝑀 (𝛽𝑗

𝐻 −  𝛽𝑗
𝑀); U: parcela não explicada do diferencial = 𝛽0

𝐻 − 𝛽0
𝑀; e, D: parcela do 

diferencial atribuído aos efeitos regionais = C + U. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

Em 2019, no Brasil, os resultados apontaram que as mulheres jovens receberam 3% a mais que 

os homens jovens, ou seja, desempenhando as mesmas atividades, as mulheres jovens recebem 

salários maiores no país. Entretanto, ao analisar individualmente cada região brasileira, obteve-

se resultados distintos. Na região Norte, as mulheres jovens recebem 11% a mais que os homens 

jovens. No Sudeste e Centro-Oeste, não houve diferença salarial entre os homens e as mulheres 

jovens. Contudo, o Sul foi a única região brasileira que exibiu salários menores para as mulheres 

jovens, a diferença salarial de entre homens e mulheres jovens que ocupam as mesmas funções 

correspondeu a 4%. 

Os dados da Colômbia para 2019 evidenciam que, desempenhando as mesmas atividades, há 

diferença salarial de 1% entre os homens e as mulheres jovens. Caso as mulheres jovens 

apresentassem as mesmas características produtivas que os homens jovens, os salários delas 



 

 

reduziriam 10%. A variável associada à discriminação mostra que, se as mulheres jovens 

exibissem as mesmas características que os homens jovens, os salários delas aumentariam em 

11%. Ao analisar individualmente cada região colombiana, têm-se também resultados 

diferentes. No Eje Cafetero as mulheres jovens recebem salários maiores (5%) que os homens 

jovens. Nas regiões Centro Sur Amazonia e Centro Oriente, não houve diferença salarial entre 

homens e mulheres jovens. E, no Caribe, as mulheres jovens recebem 3% a menos que os 

homens jovens e no Pacifico as mulheres jovens recebem 7% a menos que os homens jovens. 

Conforme Souza, Gomes e Oliveira (2022), existe fragilidade do mercado de trabalho do Brasil 

e da Colômbia, pois as diferenças salariais entre os gêneros são explicadas em parte pelos 

efeitos discriminatórios do mercado de trabalho. Diante disso, ações de igualdade de gênero 

nos países da América Latina devem ser realizadas com o intuito de eliminar a discriminação 

entre homens e mulheres. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Este estudo analisou a dispersão do rendimento do trabalho entre homens e mulheres jovens do 

Brasil e da Colômbia, em 2019. A metodologia empregada foi o modelo de Decomposição de 

Oaxaca (1973) e Blinder (1973) pelos microdados empilhados da base da Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios (PNAD) Contínua do IBGE para o Brasil e do Departamento 

Administrativo Nacional de Estatística (GEIH/DANE) da Colômbia. 

Os resultados apontaram que as mulheres jovens receberam menores rendimentos nas regiões 

do Sul do Brasil e do Caribe e do Pacifico da Colômbia. Diante disso, políticas direcionadas ao 

mercado de trabalho com o objetivo de reduzir a discriminação e as diferenças salarias entre 

homens e mulheres jovens que ocupam os mesmos postos de trabalho são essenciais para 

diminuir as dispersões salarias conforme a necessidade de cada região e reduzir as disparidades 

regionais. 
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